
 

Serviço Social Autônomo PalcoParaná 

Rua XV de Novembro, nº 971  
800.60-000 – Curitiba – Paraná 

EDITAL Nº 01/19 – ANEXO V 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Eu,  

NOME:  

MATRÍCULA: (número de cadastro disposto na relação de eleitores) 

CARGO:  

Empregado/a do Serviço Social Autônomo Palcoparaná, postulante à função de 

membro do Conselho Administrativo desta entidade, DECLARO, sob as 

penalidades da Lei: 

a) Atender integralmente aos requisitos elencados no do Art. 15 da 

Resolução nº 01/19, de 30/01/2019 (Regulamento Eleitoral); 

b) Não me enquadrar em nenhuma das situações de inelegibilidade 

previstas nos incisos do Art. 16 do Regulamento Eleitoral; 

c) Conhecer os termos do Regulamento Eleitoral, do Edital nº 01/19, e 

satisfazer todos os requisitos neles previstos, bem como nas demais normas 

relativas ao Conselho de Administração, sujeitando-me à anulação da 

habilitação, perda da candidatura ou do mandato no caso de comprovação de 

falsidade ideológica, sem prejuízo à responsabilização administrativa, civil e 

criminal; 

d) Possuir as cinco certidões negativas elencadas no inciso VIII do Art. 15 

do Regulamento Eleitoral, juntando-as a este Termo. 

 

 

Curitiba, Paraná, em ___ de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Postulante 
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